
 

 

 

ADITIVO CONTRATUAL- 001/21 

 

 

CONTRATO DE PLANO COLETIVO EMPRESARIAL AHOB – n.º 234.0068 

 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, IN-HAUS SERVIÇOS INDUSTRIAIS E 

LOGISTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de São Paulo, 

situada na Avenida Miguel Frias e Vasconcelos, nº1205, Bairro Jaguaré, CEP: 05.345-00, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.409.251/0001-36, neste ato representada na forma de seu Contrato 

Social, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado,  UNIMED 

TRÊS CORAÇÕES COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA, localizada na 

cidade de Três Corações, no Estado de Minas Gerais, à Av. Dr. Moacir Rezende, nº 358 –  

Centro- CEP-37.410.083, devidamente inscrita no  CNPJ sob nº 42.855.999/0001-09, operadora 

de planos de assistência à saúde com autorização de funcionamento na ANS sob o nº 35.903-3 e 

classificada na modalidade Cooperativa Médica, representada na forma de seu Estatuto Social e 

Ata da Eleição, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, por meio do 

presente Termo de Aditamento do Contrato de Prestação de Serviços Médico-Hospitalares, 

celebrado em 07 de julho de 2020, alterar a cláusulas abaixo que passará a ter a seguinte redação: 

 

VI – PERÍODOS DE CARÊNCIA 

 

6.2 – DOS CONTRATOS COM 30 (TRINTA) OU MAIS BENEFICIÁRIOS. 

 

6.2.1 – Nos contratos com 30 (trinta) ou mais beneficiários, estão isentas do cumprimento dos 

prazos carência, exclusivamente, as inclusões de beneficiários formalizadas durante os primeiros 

30 (trinta) dias do início da vigência deste contrato ou realizadas em até 120 (cento e vinte) dias 

da sua vinculação à pessoa jurídica contratante, respeitando o cronograma de movimentação. 

 



 

 

 

As demais cláusulas do contrato principal continuam em pleno vigor na sua redação e condições 

estabelecidas. 

 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, para dirimir as questões oriundas deste aditivo, 

renunciando as partes a qualquer outro mais privilegiado que seja. 

 

E, assim por estarem de pleno e comum acordo, quanto ao disposto neste aditivo, assinam o 

presente em duas vias de igual teor, com as testemunhas abaixo para que produzam todos os 

efeitos de direito. 

 

    Três Corações 16 de julho de 2021. 

 

 

CONTRATADA:    _____________________________________________ 

    UNIMED TRÊS CORAÇÕES 

                                          Gilberto Silva Teixeira – Diretor Presidente 

 

 

CONTRATANTE:  _____________________________________________________                                                        

    IN-HAUS SERVIÇOS INDUSTRIAIS E LOGISTICA LTDA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  ____________________________________________ 

NOME-  

CPF n.º  

 

    _____________________________________________ 

NOME 

CPF n.º 

 

 

 


